
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23800.000001.2024-10

Chamada Pública n.° 01/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da
Lei n.° 11.947/2009 e resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA -
CAMPUS CATOLÉ DO ROCHA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Cícero Pereira de Lima, 227. Bairro José Pereira de Lima. Catolé do Rocha - PB CEP:
58884-000, inscrita no CNPJ sob nº. 10.783.898/0015-70, representada neste ato por
seu diretor, o Senhor Francisco João de Deus de Carvalho, no uso de suas
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009 e nas
resoluções FNDE relativas ao PNAE, através da sua Comissão de Licitação, vem
realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2024.

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda via digital,
encaminhando exclusivamente para o e-mail compras.cr@ifpb.edu.br, no período
compreendido entre os dias 21 de agosto de 2024 a 15 de setembro de 2024.

Na impossibilidade do envio da proposta digitalizada por e-mail, o proponente deverá
encaminhar a documentação física exclusivamente para a sede da instituição,
localizada no endereço Rua Cícero Pereira de Lima, 227. Bairro José Pereira de
Lima. Catolé do Rocha - PB, CEP: 58884-000.

A sessão pública será realizada às 10h00 do dia 18 de setembro de 2024, no
formato On-line, com a possibilidade de participação à distância dos agricultores
familiares e/ou suas organizações, através de videoconferência na plataforma Google
Meet - Link da vídeo chamada: meet.google.com/moz-aoma-syh

Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para o e-mail
compras.cr@ifpb.edu.br.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
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Item Descrição Und. Quant.
*Preço de Aquisição

(R$)

Unitário Valor
Total

1

Fruta in natura, tipo banana,
espécie prata, primeira qualidade,
madura, tamanho médio, fresca,
deve apresentar características do
cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvida,
bem formada, limpa, com
coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estarem em perfeitas
condições de conservação e
maturação.

KG 1.325 R$ 5,50
R$

7.287,50

2 Fruta in natura, tipo melancia,
aplicação alimentação, primeira
qualidade, tamanho médio a
grande, fresca, sem ruptura,
livre de materiais terrosos na
superfície externa, isenta de
umidade, livre de pragas e
doenças e em perfeito estado
de conservação.

KG 250 R$ 3,45 R$ 862,50

3
Legume in natura, tipo tomate,
aplicação alimentação, primeira
qualidade, tamanho médio a
grande, fresca, sem ruptura, livre
de materiais terrosos na superfície
externa, isenta de umidade, livre
de pragas e doenças e em
perfeito.

KG 150 R$ 12,23 R$ 1.834,50

4 Verdura in natura, tipo
coentro, aplicação alimentação,
primeira qualidade, livre de
materiais terrosos na superfície
externa, , livre de pragas e
doenças e em perfeito estado

KG 24 R$ 12,50 R$ 300,00



de conservação e maturação.

5

Legume in natura, tipo
pimentão verde, aplicação
alimentação, primeira qualidade,
livre de materiais terrosos na
superfície externa, , livre de
pragas e doenças e em perfeito
estado de conservação e
maturação

KG 40

R$ 8,83 R$ 353,20

6

Cebola, seca, branca de 1ª
qualidade, compacta e firme,
sem lesões, de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes,
tamanho e coloração uniformes,
isento de sujidades, parasitas e
larvas.

KG 120 R$ 12,15 R$ 1.458,00

7

Iogurte à base de leite integral
ou constituído sabores diversos,
com cultivo de bactérias lácteas
específicas. Refrigerado com
temperaturas entre 0ºC a 5ºC,
mistura homogênea, de
consistência pastosa, lisa e
brilhante, sabor fresco, aroma
próprio da variedade. Com
registro no Ministério da Saúde
e atender as portarias 451/97 do
MS,369/97 do MAPA, resolução
12/78 da Comissão de Normas
e Padrões para Alimentos.
Isento de estufamento, mofo,
sem precipitação,
acondicionado em embalagem
de polietileno resistente,
atóxico, devidamente lacradas.
Contendo na embalagem a
identificação do produto, marca
do fabricante, validade, data de
embalagem, peso líquido e selo
de inspeção do órgão
competente. Identificação de
órgão de inspeção
sanitária–laudo de análise
microbiológica. Transportar em
veículo refrigerado ou em caixas
térmicas higienizadas

L 2.000 R$ 7,25
R$

14.500,00

8

Queijo mussarela fatiado,
produto elaborado com leite de
vaca, cor branco creme
homogênea, cheiro próprio,

KG 75



sabor suave, levemente
salgado. Embalagem de
polietileno transparente com
identificação do produto, dos
ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante
e informações do mesmo, prazo
de validade, peso líquido e
rotulagem de acordo com a
legislação

R$ 42,00 R$ 3.150,00

9

Bolo simples Bolo de sabores
diversos, deverá ser
confeccionado com farinha de
trigo com fermento, enriquecida
com ácido fólico, com ovos e
leite integral. Não poderá
apresentar nenhum tipo de
cobertura ou recheio e deverá
ser embalado em sacola
plástica transparente,
apresentando peso, data de
validade conforme
determinação da ANVISA.

KG 300 R$ 22,67 R$ 6.801,00

10

Polpa de frutas - sabor
Acerola- produto não
fermentado, não alcoólico,não
contém glútem e sem
conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza. o
produto deverá ser congelado e
transportado sob refrigeração,
entregue nas datas agendadas
nas unidades atendidas. a
embalagem deverá ser de 1kg,
rotulada conforme legislação
vigente.

KG 150 R$ 16,67 R$ 2.500,50

11

Polpa de frutas - sabor
Goiaba - produto não
fermentado, não alcoólico, não
contém glútem e sem
conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza. o
produto deverá ser congelado e
transportado sob refrigeração,
entregue nas datas agendadas
nas unidades atendidas. a
embalagem deverá ser de 1kg,
rotulada conforme legislação
vigente.

KG 150 R$ 18,00 R$ 2.700,00



1.2. Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura
familiar. (Resolução FNDE 26/2013, Art.29, §3°).

1.3. A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública
observará ainda as regras contidas no Termo de Referência, anexo I deste
instrumento.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da presente chamada pública correrão por conta
de recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, exercício financeiro do ano corrente:

Gestão/Unidade: 26417/155895

Fonte de Recursos: 1133000000

Programa de Trabalho Resumido: 230446

Elemento de Despesa: 339032

Plano Interno: CFF53M9601N

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua
produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e
Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe
sobre o PNAE.

3.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL
(não organizado em grupo).

3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01,
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 60 dias;
III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura
do agricultor participante (ANEXO II-C);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas; e

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO
IV).



3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

3.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, os
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido

nos últimos 60 dias;
III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura
de todos os agricultores participantes (ANEXO II-B);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas; e

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, os
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos

últimos 60 dias;
III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade

registrada no órgão competente;
V. Certidão de Regularidade com a Organização das Cooperativas

Brasileiras (OCB), em atenção às disposições do art. 107, da Lei n.°
5.764/1971;

VI. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal (ANEXO II-A);

VII. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/cooperados (ANEXO III);

VIII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/associados (ANEXO V).

IX. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas.

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n.º 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, conforme modelos em anexo.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em
sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos



projetos. O resultado da seleção será publicado 5 (cinco) dias após o prazo da
publicação da relação dos proponentes e no prazo de 10 (dez) dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s)
conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe
sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar
fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ
e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo
para sua regularização de até 02 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão
Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de
projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de
prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os
demais grupos;

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária
tem prioridade sobre o do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de
prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de
mulheres (Lei nº 14.660, de 2023), não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos
Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas e de mulheres aqueles em que a composição seja
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme



identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e de mulheres, em referência
ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas e de mulheres no seu quadro de associados/cooperados. Para
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas e de mulheres, conforme identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e
devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os
Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais Cooperativas (detentoras de
DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §
4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais
no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em
havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento
dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4. Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas
com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e
priorização estabelecidos nos itens 5.1. e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as
amostras indicadas no quadro abaixo no IFPB Campus Catolé do Rocha, com
sede na Rua Cícero Pereira de Lima, 227. Bairro José Pereira de Lima. Catolé do
Rocha - PB CEP: 58884-000, até o dia 20 de setembro de 2024, até as 17 horas,
para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O
resultado da análise será publicado em 2 (dois) dias após o prazo da apresentação
das amostras.

N° Produto



1

Fruta in natura, tipo banana, espécie prata, primeira qualidade, madura, tamanho médio,
fresca, deve apresentar características do cultivar bem definidas, estar fisiologicamente
desenvolvida, bem formada, limpa, com coloração própria, livre de danos mecânicos,fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação
e maturação.

2 Fruta in natura, tipo melancia, aplicação alimentação ,primeira qualidade, tamanho médio a
grande, fresca, sem ruptura, livre de materiais terrosos na superfície externa, isenta de
umidade, livre de pragas e doenças e em perfeito estado de conservação.

3 Legume in natura, tipo tomate, aplicação alimentação ,primeira qualidade, tamanho médio a
grande, fresca, sem ruptura, livre de materiais terrosos na superfície externa, isenta de umidade,
livre de pragas e doenças e em perfeito.

4 Verdura in natura, tipo coentro, aplicação alimentação,,primeira qualidade, livre de materiais
terrosos na superfície externa, , livre de pragas e doenças e em perfeito estado de conservação
e maturação.

5

Legume in natura, tipo pimentão verde, aplicação alimentação,,primeira qualidade, livre de
materiais terrosos na superfície externa, , livre de pragas e doenças e em perfeito estado de
conservação e maturação

6

Cebola, seca, branca de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões, de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas
e larvas.

7

Iogurte à base de leite integral ou constituído sabores diversos, com cultivo de bactérias
lácteas específicas. Refrigerado com temperaturas entre 0ºC a 5ºC, mistura homogênea, de
consistência pastosa, lisa e brilhante, sabor fresco, aroma próprio da variedade. Com registro
no Ministério da Saúde e atender as portarias 451/97 do MS,369/97 do MAPA, resolução
12/78 da Comissão de Normas e Padrões para Alimentos. Isento de estufamento, mofo, sem
precipitação, acondicionado em embalagem de polietileno resistente, atóxico, devidamente
lacradas. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, validade,
data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. Identificação de
órgão de inspeção sanitária–laudo de análise microbiológica. Transportar em veículo
refrigerado ou em caixas térmicas higienizadas

8

Queijo mussarela fatiado, produto elaborado com leite de vaca, cor branco creme
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado. Embalagem de polietileno
transparente com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca
do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo
com a legislação

9

Bolo simples Bolo de sabores diversos, deverá ser confeccionado com farinha de trigo com
fermento, enriquecida com ácido fólico, com ovos e leite integral. Não poderá apresentar
nenhum tipo de cobertura ou recheio e deverá ser embalado em sacola plástica transparente,
apresentando peso, data de validade conforme determinação da ANVISA.

10

Polpa de frutas - sabor Acerola- produto não fermentado, não alcoólico,não contém glútem e
sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto deverá ser congelado
e transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas nas unidades atendidas. a



embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforme legislação vigente.

11

Polpa de frutas - sabor Goiaba - produto não fermentado, não alcoólico, não contém glútem e
sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto deverá ser congelado
e transportado sob refrigeração, entregue nas datas agendadas nas unidades atendidas. a
embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforme legislação vigente.

6.2. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão responsável
pela chamada pública, quando não houver divergências entre a descrição dos
itens deste edital e a apresentada nas propostas.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produto Quantidade Local de Entrega Periodicidade de
Entrega (semanal,
quinzenal, mensal)

Banana Prata 44,2 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Melancia 8,3 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Tomate 5 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Coentro 0,8 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Pimentão Verde 1,3 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Cebola Branca 4 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Iogurte 66,7 Litros IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Queijo mussarela 2,5 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Bolo 10 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

Polpa de Frutas -
Acerola

5 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal



Polpa de Frutas - Goiaba 5 Kg IFPB Campus Catolé do
Rocha

Semanal

7.2. Durante a entrega o fornecedor deverá seguir as orientações descritas na
“Orientação para os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega de alimentos
nos campus” (Anexo VI).

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias após a última entrega do
mês, através de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública será divulgada no site do IFPB Campus
Catolé do Rocha (https://www.ifpb.edu.br/catoledorocha) e na forma de mural em
local público de ampla circulação, bem como será divulgado nas organizações
locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão
rural do município ou do estado, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da
Sessão Pública, permanecendo neste período aberta ao recebimento dos projetos
de venda, conforme Resolução Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020.

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação
sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem
animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às
seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos
informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor
máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx (Resolução
CD/FNDE nº 21, 16/11/2021).

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na
DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP
jurídica x 40.000,00.

9.4. Quando os gêneros alimentícios forem comprados de família rural individual,
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deverá ser feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do
valor adquirido (art. 14, §3º, L. 11.947/09, com redação dada pela Lei
14.660/2023).

9.5. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.5.1. ANEXO I - Termo de Referência;

9.5.2. ANEXO II-A - Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos
formais;

9.5.3. ANEXO II-B - Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos
informais;

9.5.4. ANEXO II-C - Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os
fornecedores individuais;

9.5.5. ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor
familiar para organizações fornecedoras;

9.5.6. ANEXO IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor
familiar para beneficiários fornecedores (fornecedor individual);

9.5.7. ANEXO V - Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda dos cooperados/associados;

9.5.8. ANEXO VI - Orientação para os fornecedores dos produtos alimentícios:
Entrega de alimentos nos campus;

9.5.9. ANEXO VII - Minuta de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar
para o PNAE.

Catolé do Rocha/PB, 10 de setembro de 2024.

Francisco João de Deus de Carvalho
Diretor Geral

IFPB Campus Catolé do Rocha


